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Este documento visa à orientação 
a respeito do processo da 

Manifestação Ambiental para 
atividades empresariais de alto 

impacto, realizadas no município 
de Barueri, mas que são 

licenciadas pelo Órgão Estadual 
ou Federal. 

OBJETIVO 



O que é Manifestação Ambiental?  

Manifestação Técnica Ambiental é um 
documento emitido pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, com base no 
atendimento às Resoluções SMA nº 22/09 
e CONAMA nº 237/97, o documento atesta 
que o órgão municipal não tem atribuição 
à elaboração de exame técnico do 
licenciamento, sendo de responsabilidade 
dos órgãos estaduais a análise de 
viabilidade ambiental relativa aos impactos 
ambientais da atividade ou 
empreendimento.  
 



Tipos de Manifestação Ambientais 

Manifestação para atividades 
industriais: Indústrias de alto 
impacto ambiental. 

Manifestação Graprohab: Para 
empreendimentos (prédios). 

Manifestação ETE: Manifestação 
destinada à implantação de 
estação de tratamento de esgoto. 



   Validade das 
Manifestações Ambientais 

ATENÇÃO!!!  

Este documento não desobriga a 
empresa quanto a regularidade 
tributária e ambiental junto a 
Prefeitura Municipal de Barueri. 

A presente declaração tem o prazo de 
validade de 180 dias a partir desta data. 

A Manifestação Ambiental é feita em 
conjunto ao departamento de 
Biodiversidade, no que se refere as 
questões de vegetação no domínio 
municipal. 
 



CONTEÚDO DA MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL: 

 Resolução SMA nº 22/2009: 
 

Dispõe sobre a apresentação de certidões 
municipais de uso e ocupação do solo, 
sobre o exame e manifestação técnica 
pelas Prefeituras Municipais nos 
processos de licenciamento ambiental 
realizado no âmbito do SEAQUA e sobre a 
concessão de Licença de Operação para 
empreendimentos existentes e dá outras 
providências. 
 

 



COMO REALIZAMOS O 
PROCESSO DE MANIFESTAÇÃO 

AMBIENTAL? 

Análise da documentação  

Emissão de Informativo 
Técnico para pagamento da 
taxa 

Emissão da Manifestação 
Ambiental 



COMO SOLICITAR A 
MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL? 

1. Entrar no site da Prefeitura de Barueri 
(https://portal.barueri.sp.gov.br/) e clicar em 
Portal de Atendimento. 
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COMO SOLICITAR A 
MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL? 

 
2. Clicar em Efetuar Login; 



COMO SOLICITAR A 
MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL? 

 
3. Caso já tenha cadastro no Portal Solar:  
      Digitar CPF/CNPJ e senha; 
 
     Caso ainda não tenha cadastro: 
      Clicar em “Cadastre-se aqui” e preencher as 
informações. 



COMO SOLICITAR A 
MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL? 

 

4. Clicar em Abertura de Processos;  
 
5. Selecionar o serviço:  
 
     

               



COMO SOLICITAR A 
MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL? 

 
6. Preencher a Solicitação de Manifestação 
Ambiental;  
 
7. Após o preenchimento, clicar em Cadastrar 
Solicitação. 



DÚVIDAS? 

Entrar em contato com a Secretaria de Recursos 
Naturais e Meio de Ambiente da Prefeitura de 

Barueri, por meio dos contatos: 
 

(11) 4199-1500 
 

sema.miriam@barueri.sp.gov.br     
sema.gabriela@barueri.sp.gov.br 
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